
• DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Prof" Judith da Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Govemo e Administração 

LEI Nº 7.247, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022. 
Proj. de Lei nº 120122 - Autoria: Prefeito Municipal José Aparecido Fernandes 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar para os fins que especifica. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um Crédito 
Adicional Suplementar, nos termos do artigo 41, inciso 1, da Lei Federal 4.320 de 
17 de março de 1.964, no valor de R$ 912.332,67 (novecentos e doze mil 
trezentos e trinta e dois reais e sessenta e sete centavos) observando as 
classificações institucionais, econômicas e funcionais programáticas, abaixo 
relacionadas: 
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02 06 06 
12.361.0017.2491.0000 
591 4.4.90.52.00 
12.365.0017.2492.0000 
611 4.4.90.52.00 
12.365.0017 .2493.0000 
626 4.4.90.52.00 
02 06 02 
12.122.0077.2056.0000 
498 4.4.90.52.00 

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
DEPARTAMENTO PEDAGOGICO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
EDUCACAO INFANTIL - CRECHE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
EDUCACAO INFANTIL - PRE-ESCOLA 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
DEPARTAMENTO DE AOMIN. E PLANEJAMENTO 
MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

320.000,67 

284.166,00 

290.066,00 

18.100,00 

Total ................................................................. R$ 912.332,67 

Art. 2° - Os recursos para atender as despesas com a execução da presente Lei, serão 
provenientes do excesso de arrecadação, nos termos do disposto no artigo 43, § 
1°, inciso li da Lei 4.320 de 17 de março de 1.964, a ser verificado na fonte de 
recursos do tesouro municipal, durante o exercício de 2022. 

Art. 3° - Ficam alterados os anexos 111, IV e V do Plano Plurianual, ado pela Lei 
Municipal nº 7.019 de 22 de novembro de 2021 e o an · · es 
Orçamentárias, exercício de 2022, aprovada pela Le· de 
julho de 2021, conforme especificações previstas n . 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaç· 

Prefeitura Municipal de Assis, em 23 de n 
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